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CONTRATO 
de Prestação de Serviços n.º 00X/2026

I. SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR, entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço social autônomo, com sede na Rua Caeté, n.º 150, Prado Velho, em Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.110.585/0001-00, neste ato representado nos termos de seu estatuto social, doravante denominado SEBRAE/PR;

II. xxxxxxxxxxxxxxx., pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxxxxxx, n° xx, Bairro xxxxxxxxx, xxxxxxxxxx/xx, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxxxxx, neste ato representada nos termos de seus documentos constitutivos, doravante denominada CONTRATADA;

Considerando o disposto no Pregão Eletrônico n.º 08/2026 e SCC n.º 114/2026, em observância ao Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE, firmam o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições dispostas a seguir.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este instrumento estabelece a contratação, por lotes, de empresas especializadas na prestação de serviços técnicos e operacionais relacionadas à execução do processo de vendas, incluindo condução do funil de conversão, atendimento consultivo, suporte multicanal e estruturação operacional, mediante fornecimento de unidades de capacidade operacional, com autonomia de gestão e responsabilidade integral da contratada pelos recursos humanos, tecnológicos, gerenciais e estruturais necessários à execução dos serviços, conforme as especificações deste documento. 
Referida contratação será realizada por meio de licitação única, dividida em dois lotes distintos, visando maior eficiência, transparência e competitividade.

Parágrafo Único: Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2026 e SCC-eletrônica n° 114/2026, ao Termo de Referência e à proposta da Contratada, independentemente de transcrição.    

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de xx de xxxxx de 2026, podendo ser prorrogado, por meio de termo aditivo, por até 60 (sessenta) meses, conforme previsto no Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema SEBRAE. 

Parágrafo único. O presente contrato somente será prorrogado quando houver: 
a) prestação regular dos serviços;
b) manutenção do interesse do SEBRAE/PR na realização dos serviços;
c) manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para o SEBRAE/PR; 
d) regularidade fiscal da CONTRATADA;
e) concordância da CONTRATADA com a prorrogação.



CLÁUSULA TERCEIRA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Lote 1 – Comercialização de Soluções Pagas e Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida

	1
	Comercialização de Soluções Pagas
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)

	2
	Comercialização de Soluções Pagas
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30 dias (8 horas diárias)

	3
	Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)

	4
	Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30 dias (8 horas diárias)



CLÁUSULA QUARTA - CAPACIDADE OPERACIONAL DA CONTRATADA 
I. Lote 1 itens 1 e 2
Parágrafo único. A CONTRATADA deverá garantir unidades de capacidade operacional correspondente à disponibilização integrada de recursos humanos, tecnológicos, operacionais e gerenciais, de 8 (oito) horas diárias de operação por mês ou período proporcional, com competência técnica, experiência e estrutura compatíveis com os requisitos deste Termo, assegurando:
a) Recursos humanos qualificados;
b) Infraestrutura tecnológica adequada;
c) Gestão interna eficiente para execução das atividades;
d) Supervisor de operações (Sales Ops);
e) Manutenção da capacidade operacional durante toda a vigência, com responsabilidade integral pela seleção, treinamento, substituição e gestão da equipe, sem ingerência da CONTRATANTE.

II. Lote 1 itens 3 e 4
A CONTRATADA deverá garantir unidades de capacidade operacional correspondente à disponibilização integrada de recursos humanos, tecnológicos, operacionais e gerenciais, de 8 (oito) horas diárias de operação por mês ou período proporcional, com competência técnica, experiência e estrutura compatíveis com os requisitos deste Termo, assegurando:
a) Recursos humanos qualificados;
b) Infraestrutura tecnológica adequada;
c) Gestão interna eficiente para execução das atividades.
d) Supervisor de Operações (Sales Ops)
e) Manutenção da capacidade operacional durante toda a vigência, com responsabilidade integral pela seleção, treinamento, substituição e gestão da equipe, sem ingerência da CONTRATANTE.

E/OU
CLAUSULA TERCEIRA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Lote 2 - Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Item
	Descrição
	Unidade de Medida

	1
	Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)

	2
	Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30 dias (8 horas diárias)



CLÁUSULA QUARTA - CAPACIDADE OPERACIONAL DA CONTRATADA – LOTE 2 
A CONTRATADA deverá garantir unidades de capacidade operacional correspondente à disponibilização integrada de recursos humanos, tecnológicos, operacionais e gerenciais, de 8 (oito) horas diárias de operação por mês ou período proporcional, com competência técnica, experiência e estrutura compatíveis com os requisitos deste Termo, assegurando:
a) Recursos humanos qualificados;
b) Infraestrutura tecnológica adequada;
c) Gestão interna eficiente para execução das atividades.
d) Supervisor de operações (Sales Ops)
e) Manutenção da capacidade operacional durante toda a vigência, com responsabilidade integral pela seleção, treinamento, substituição e gestão da equipe, sem ingerência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

I. Considerando o Lote 1 – Item 1 e 2 - Atividades e Funções da Operação de Vendas
Parágrafo único. A Unidade de capacidade operacional deverá atuar em todas as etapas do funil de vendas (prospecção, qualificação e fechamento), realizando:
a) Atendimento consultivo dos leads recebidos da contratante;
b) Oferta e venda dos produtos pagos do Sebrae;
c) Gestão de leads e oportunidades via CRM oficial;
d) Planejamento e execução de agenda semanal de atividades visando cumprir as demandas solicitadas pela contratante;
e) Identificação de necessidades e perfil do cliente, aplicando metodologias consultivas;
f) Engajamento por cadências estruturadas (follow-ups, ligações, e-mails, reuniões);
g) Qualificação e validação de leads conforme critérios do Sebrae/PR;
h) Apresentações comerciais e demonstrações de valor;
i) Cumprimento de metas e indicadores do lote;
j) Uso de scripts, playbooks e fluxos fornecidos pelo Sebrae/PR;
k) Registro completo das interações no CRM;
l) Encaminhamento de dúvidas e sugestões à CONTRATANTE;
m)  Atualização contínua sobre portfólio, campanhas e produtos;
n) Aplicação de metodologias de vendas: SPIN Selling (Situação, Problema, Implicação, Necessidade); e BANT (Orçamento, Autoridade, Necessidade, Prazo).
o) Garantir a integridade, a confidencialidade e a segurança da informação, em conformidade com a LGPD.

II. Considerando o Lote 1 – Item 3 e 4 Atividades e Funções para Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento.
A Unidade de Capacidade Operacional deverá:
a) Prestar atendimento técnico-operacional ao fornecedor por meio de chat dedicado.
b) Prestar atendimento de suporte ao fornecedor via e-mail institucional.
c) Quando acionado, realizar a conferência inicial de cadastros e da documentação de fornecedores.
d) Realizar a validação inicial de cadastros e da documentação de fornecedores.
e) Identificar, registrar e acompanhar erros, bugs e instabilidades sistêmicas.
f) Orientar sobre regras, prazos, procedimentos obrigatórios e boas práticas.
g) Monitorar a qualidade do suporte prestado.
h) Mapear dúvidas recorrentes, gargalos e oportunidades de melhoria.
i) Acompanhar a jornada e o relacionamento contínuo dos fornecedores e dos clientes.
j) Orientar sobre habilitação e atuação nas fichas técnicas do Sebraetec, Consultorias, Cursos Online e Soluções Inteligentes disponibilizadas via plataforma.
k) Orientar sobre habilitação e atuação nas fichas técnicas do Sebraetec.
l) Apoiar no esclarecimento de dúvidas das negociações em andamento e encaminhamento à área responsável.
m) Monitorar o engajamento e o desempenho dos fornecedores.
n) Gerir e acompanhar os indicadores operacionais e de desempenho das próprias atividades.
o) Realizar prospecção ativa de potenciais fornecedores Sebraetec.
p) Executar abordagem consultiva para apresentação da plataforma e da homologação dos fornecedores no Sebrae Paraná.
q) Qualificar leads e validar a aderência às fichas técnicas.
r) Agendar e conduzir reuniões de orientação inicial.
s) Acompanhar o funil de prospecção, conversão e homologação.
t) Garantir a integridade, a confidencialidade e a segurança da informação, em conformidade com a LGPD.
u) Abordagem consultiva por telefone, WhatsApp, e-mail e/ou outras canais de atendimentos a serem disponibilizados pelo Sebrae Paraná, apresentando a plataforma, o modelo de atendimento e os benefícios de atuar como fornecedor Sebraetec.
v) Apoiar na gestão de indicadores (Taxa de habilitação, conversão de demandas, engajamento semanal, volume de soluções cadastradas, e/ou outros indicadores de atendimentos a serem solicitados de forma complementar pelo Sebrae Paraná).
w) Onboarding estruturado para novos fornecedores, explicando detalhes do cadastro, validação de informações, envio de documentos e regras de participação.

E/OU
II. Considerando o Lote 2 - Oferta de eventos, produtos gratuitos e confirmação de presença
A unidade de capacidade operacional deverá executar rotinas integradas de oferta de produtos, eventos gratuitos e jornadas de atendimento, incluindo:
a) Prospecção ativa e reativa conforme listas e leads fornecidos pelo SEBRAE/PR;
b) Diagnóstico de necessidades e encaminhamento para produtos, programas e eventos;
c) Abordagem consultiva alinhada às diretrizes institucionais;
d) Engajamento por telefone, WhatsApp, e-mail, plataformas digitais e reuniões virtuais;
e) Captação, gestão e confirmação de presença em campanhas;
f) Registro completo das interações no CRM oficial (Salesforce);
g) Condução de jornadas até conversão ou direcionamento adequado;
h) Follow-ups estruturados e superação de objeções;
i) Atualização contínua sobre portfólio e processos;
j) Atuação ética, padronizada e alinhada ao SEBRAE/PR.
k) Garantir a integridade, a confidencialidade e a segurança da informação, em conformidade com a LGPD.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E REAJUSTE 
I. Considerando o Lote 1 - itens 1 e 2
A remuneração da CONTRATADA será baseada na quantidade de Unidades de Capacidade Operacional (UCOs) disponibilizadas e efetivamente ativadas para execução dos serviços previstos no Termo de Referência. Sua remuneração ocorre mensalmente, considerando apenas as unidades ativadas e validadas por Ordem de Serviço (OS) e medição mensal.
A remuneração do Lote 1 itens 1 e 2 é composta por:
Parcela Fixa por UCO
A parcela fixa mensal é devida por cada UCO ativa e:
a) cobre todos os custos internos da CONTRATADA;
b) é paga enquanto a UCO estiver ativa;
c) depende do cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço (NMS) 
d) constitui condição mínima para a execução dos serviços.
Parcela Variável vinculada à performance da operação
Parcela variável: 
a) A parcela variável tem caráter contratual e é paga mediante ao desempenho da operação, medido a partir da superação dos níveis mínimos de serviço.  
II. Considerando o Lote 1 itens 3 e 4
A remuneração da CONTRATADA será baseada na quantidade de Unidades de Capacidade Operacional (UCOs) disponibilizadas e efetivamente ativadas para execução dos serviços previstos no Termo de Referência. Sua remuneração ocorre mensalmente, considerando apenas as unidades ativadas e validadas por Ordem de Serviço (OS) e medição mensal.
A remuneração do Lote 1 itens 3 e 4 é composta por:
Parcela Fixa por UCO
A parcela fixa mensal é devida por cada UCO ativa e:
a) cobre todos os custos internos da CONTRATADA;
b) é paga enquanto a UCO estiver ativa;
c) Depende do cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço (NMS) 
d) constitui condição mínima para a execução dos serviços.

E/OU 
I. Considerando o Lote 2
A remuneração da CONTRATADA será baseada na quantidade de Unidades de Capacidade Operacional (UCOs) disponibilizadas e efetivamente ativadas para execução dos serviços previstos no Termo de Referência. Sua remuneração ocorre mensalmente, considerando apenas as unidades ativadas e validadas por Ordem de Serviço (OS) e medição mensal.
A remuneração do Lote 2 itens 1 e 2 é composta por:
Parcela Fixa por UCO
A parcela fixa mensal é devida por cada UCO ativa e:
a) Cobre todos os custos internos da CONTRATADA;
b) É paga enquanto a UCO estiver ativa;
c) Depende do cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço (NMS) 
d) Constitui condição mínima para a execução dos serviços.
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	Lote 1 - Comercialização de Soluções Pagas e Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida
	Valor Unitário 

	1
	Comercialização de Soluções Pagas
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)
	R$

	2
	Comercialização de Soluções Pagas
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30 dias (8 horas diárias)
	R$

	3
	Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)
	R$

	4
	Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30 dias (8 horas diárias)
	R$



 
	Lote 2 - Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida
	Valor Unitário

	1
	Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)
	R$

	2
	Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30 dias (8 horas diárias)
	R$



§1º. O valor limite para toda esta contratação, pelo período de até 60 (sessenta) meses é de: 
Lote 1 – R$ 3.781.400,00 (três milhões setecentos e oitenta e um mil e quatrocentos reais).
Lote 2 - R$ 2.104.000,00 (dois milhões cento e quatro mil reais).
§2º. O valor previsto nas tabelas de serviços, assim como aquele disposto no §1° poderão ser reajustados pelo IPCA, a cada 12 (doze) meses de vigência do contrato, ou outro índice que vier a substituí-lo.
§3º. As despesas com a execução deste contrato correrão à conta de diversos códigos orçamentários a depender da demanda do SEBRAE/PR.
§4º. Não poderá ser utilizado este contrato para aquisição e contratação de serviços que não estão contemplados na Tabela de Serviços.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento à CONTRATADA estará condicionado exclusivamente à comprovação da execução dos serviços, à ativação formal das Unidades de Capacidade Operacional (UCOs) e à validação da medição mensal pela CONTRATANTE, nos do Termo de Referência.

§1º. O pagamento somente será devido quando atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:
a) Ordem de Serviço (OS) vigente, emitida pela CONTRATANTE, contendo período de referência e quantitativo de UCOs;
b) UCOs efetivamente ativas no período, conforme escopo autorizado;
c) Execução comprovada dos serviços, por meio de evidências registradas nos sistemas oficiais;
d) Entrega da medição mensal pela CONTRATADA;
e) Validação expressa da medição pela fiscalização do contrato.
§2º. O pagamento será realizado mensalmente, com base no número de UCOs ativas e no período efetivo de execução (integral ou pró rata):
§3º. O descumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço (NMS) implicará aplicação de glosas, conforme percentuais definidos neste Contrato.
§4º. As glosas poderão reduzir o valor mensal em até 20%, observado o limite contratual e não afastam a aplicação de penalidades administrativas, quando cabíveis.
CLAUSULA OITAVA – DA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS PAGOS PARA OS LOTES 1 E 2
I. Considerando o Lote 1 Itens 1 e 2:
A parcela fixa é devida enquanto a UCO estiver ativa e com execução comprovada.
Parágrafo único. A parcela variável de performance somente será apurada se todos os NMS forem cumpridos, dependerá de validação da CONTRATANTE e será perdida integralmente em caso de descumprimento de qualquer NMS.

I. Considerando o Lote 1 Itens 3 e 4:
A parcela fixa é devida enquanto a UCO estiver ativa e com execução comprovada.
E/OU
I. Considerando o Lote 2 – Operação Integrada
O pagamento será composto exclusivamente por parcela fixa vinculada às UCOs ativas e não haverá parcela variável, comissionamento ou remuneração por conversão.
§1º Não será devido pagamento por UCO não ativada; sem OS (Ordem de serviço) vigente; sem comprovação da execução; sem validação da medição.
§2º A CONTRATANTE poderá reter, ajustar ou suspender pagamentos em caso de inconformidades.
§3º O pagamento não gera direito adquirido à continuidade das UCOs nem vínculo de qualquer natureza.
§4º O pagamento pela prestação dos serviços será realizado mensalmente, mediante apresentação da nota fiscal devidamente aprovada pelo gestor e/ou fiscal do contrato, ficando condicionado à comprovação da regularidade trabalhista e previdenciária da contratada.

§5º Os pagamentos serão realizados mediante depósito bancário na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, conforme as condições e prazos abaixo descritos: 

§6º. O prazo de pagamento das notas fiscais encaminhadas para a Unidade de Controladoria e Finanças será de até 15 (quinze) dias, contados a partir do seu recebimento e aceite do documento que deverá ser enviado exclusivamente para o e-mail do gestor ou fiscal deste contrato.
§7º. Somente serão recebidas e consideradas pela UCF, para fins de pagamento, as notas fiscais entregues pelo gestor do contrato após sua respectiva validação e que contenha autorização de desembolso pelo respectivo gerente da unidade contratante ou pessoa por ele designada.
§8º. A nota fiscal deverá conter as seguintes informações:
1. natureza do serviço prestado, discriminando se a empresa atende os requisitos do artigo 120 da IN RFB Nº. 971 de 17/11/2009;
1. especificação dos serviços realizados;
1. data da realização dos serviços;
1. número do contrato;
1. local (cidade) da prestação dos serviços; 
1. valor total da nota fiscal, com destaque para a retenção pertinente à legislação vigente.

§9º. As notas fiscais em desacordo com o exigido no parágrafo anterior não serão pagas até que a CONTRATADA providencie sua correção ou substituição e seja dado o aceite definitivo pelo SEBRAE/PR.
§10. Não havendo expediente bancário no dia previsto para o pagamento, o depósito será realizado conforme calendário do SEBRAE/PR.
§11. O SEBRAE/PR não efetuará pagamentos de faturas, duplicatas ou boletos que tenham sido colocados em cobrança ou descontados em bancos, e não se responsabilizará pelo pagamento de parcelas contratuais operadas pela CONTRATADA junto à rede bancária, como descontos ou qualquer outra operação.
§12. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal contra o CNPJ nº _______________ da sede do SEBRAE/PR, em Curitiba/PR para o qual os serviços forem prestados.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Além das demais obrigações declinadas neste instrumento, são obrigações:

1. do SEBRAE/PR:
a) prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias à execução dos serviços;
b) conferir os serviços prestados, bem como a nota fiscal, observando a presença de informações necessárias e respectivos valores;
c) efetuar os pagamentos, após a aprovação da execução do serviço, e na forma prevista neste instrumento;
d) solicitar o reparo, a adequação do serviço ou a substituição de produtos e equipamentos do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
e) atestar, em documento hábil, o serviço prestado, após conferência prévia;
f) conferir os preços, quantidades e especificações, inclusive eventuais marcas de produtos indicados na nota fiscal, bem como, verificar prazos de entrega, especificações e quantidades em conformidade com o estabelecido no instrumento contratual;
g) emitir, por e-mail, comunicados de inconformidade à CONTRATADA, quando não cumpridas as condições estabelecidas expressamente neste instrumento;
h) notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato, ou ainda, quando os comunicados de inconformidade mencionados na alínea anterior não surtirem efeito.

1. da CONTRATADA:
a) atender às solicitações do SEBRAE/PR, realizando os trabalhos com alto nível de profissionalismo;
b) executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições constantes no contrato e no edital;
c) responsabilizar-se integralmente por todo e qualquer dano, prejuízo ou ofensa que, de forma direta ou indireta, possa resultar ao SEBRAE/PR ou a terceiros, decorrentes dos serviços prestados pela CONTRATADA, por meio de seus empregados, prepostos ou terceiros, independentemente de culpa, dolo, imperícia ou negligência, exceto em casos fortuitos ou de força maior previstos no Código Civil Brasileiro, ficando o SEBRAE/PR, de qualquer forma, isento de toda e qualquer reclamação ou ressarcimento;
d) arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a tributos, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e demais despesas diretas ou indiretas;
e) informar ao SEBRAE/PR a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do contrato;
f) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
g) manter cadastro atualizado junto ao Portal CND´s do SEBRAE/PR com todas as certidões de regularidade fiscal necessárias.
h) comunicar ao SEBRAE/PR, por escrito, qualquer irregularidade na execução deste contrato;
i) apresentar a cobrança, mediante apresentação de notas fiscais, contendo a descrição clara do fornecimento realizado, dentro dos parâmetros estabelecidos pelo SEBRAE/PR;
j) prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;
k) adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando a otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias tóxicas ou poluentes, promover a reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades pertinentes a execução deste contrato e realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando for o caso;
l) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
m) observar demais obrigações e responsabilidades previstas no Edital de Pregão Eletrônico n° 08/2026 e SCC n.º 114/2026, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Em caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, o SEBRAE/PR, garantida a ampla e prévia defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas no Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema Sebrae, conforme a seguir: 
I. advertência;
II. multas de até 10% sobre o valor da contratação estimado para 12 meses; 
III. suspensão do direito de licitar ou contratar com o SEBRAE/PR, por prazo não superior a 3 (três) anos.
IV. suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sistema Sebrae, com prazo de no mínimo 4 (quatro) a 6 (seis) anos e não superior.
§1º. Para efeito de aplicação das multas indicadas no inciso II, às infrações são atribuídos graus, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela: 01

	GRAU
	CORRESPONDÊNCIA EM % SOBRE O VALOR MENSAL

	1
	7%

	2
	10%

	3
	15%

	GRAU
	CORRESPONDÊNCIA EM % SOBRE O VALOR DA CONTRATAÇÃO ESTIMADA PARA 12 MESES

	4
	2%

	5
	10%



Tabela: 02

	
ITEM
	INFRAÇÃO
	
GRAU

	
	DESCRIÇÃO
	

	1
	Atraso na prestação do serviço (por ocorrência e por dia), até o limite 5 (cinco) dias, o que caracterizará a inexecução parcial da ata e, por consequência, acarretará à infratora, cumulativamente, a penalidade específica de inexecução parcial.
	3

	2
	Recusa da empresa em atender os pedidos e orientações do gestor do contrato (por ocorrência).
	2

	3
	Descumprimento de qualquer previsão contratual não prevista nesta tabela de sanções (por ocorrência).
	1

	4
	Não cumprir com o pagamento em dia de tributos que incidem sobre o contrato – inclusive quanto aos encargos sociais e trabalhistas (por ocorrência, devendo proceder o pagamento).
	4

	5
	Apresentar declaração e/ou documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude durante a execução do contrato (sem prejuízo de ser impedida de licitar e contratar com o Sistema Sebrae, pelo prazo de até 6 (seis) anos.
	5

	6
	Prestar serviços em não conformidade com o solicitado, com má qualidade, equipamentos inadequados, ou apresentar fotos e vídeos desfocados, desenquadrados, não tratados, ou inoportunos.
	2

	7
	Inexecução parcial do contrato
	4

	8
	Inexecução total do contrato
	5



§2º. Para fins de penalização, considera-se atraso o dia/horário posterior ao acordado para o evento. Caso seja descumprido o prazo, ensejar-se-á penalidade de multa diária até o limite indicado no respectivo item da tabela anterior.
§3º. A reincidência de quaisquer ocorrências previstas nesta cláusula poderá ensejar a inexecução total do contrato e cumulativamente poderá ser aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o SEBRAE/PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou com o Sistema Sebrae, com prazo mínimo de 3 (três) anos e não superior a 6 (seis) anos.
§4º. As penalidades estipuladas no caput desta cláusula são cumulativas, isto é, poderão ser aplicadas, simultaneamente, multas moratórias e compensatórias.
§5º. As penalidades serão aplicadas em estrita conformidade aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
§6º. A multa deverá ser depositada em conta corrente de titularidade do SEBRAE/PR, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados da data de sua comunicação ou será descontada dos pagamentos devidos.
§7º. Para aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, a CONTRATADA será notificada para apresentação de sua defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
§8º. A notificação mencionada nos parágrafos anteriores poderá ser realizada através do e-mail indicado neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS
Durante a vigência contratual, a contratada deverá atender às solicitações do SEBRAE/PR, respeitando as condições e os Níveis Mínimos de Serviços (NMS).

NÍVEL MÍNIMO DE SERVIÇOS (NMS)
Conjunto de parâmetros objetivos de qualidade, produtividade, disponibilidade, registro e conformidade que estabelecem o desempenho mínimo obrigatório a ser observado pela CONTRATADA na execução dos serviços, cujo cumprimento condiciona o pagamento integral da remuneração contratual, sujeitando-se o descumprimento à aplicação de glosas e demais penalidades previstas neste Termo de Referência.

§ 1º - NMS Lote 1 – Item 1 e 2 Comercialização de Soluções Pagas:

	Item
	Indicador
	Meta / Exigência Mínima
	Método de Verificação
	Glosa Aplicável

	1
	Tentativas de contato
	Mínimo 2 tentativas/dia por lead até completar cadência de 12 dias
	CRM
	5%

	2
	1ª tentativa ao lead
	Realizar contato em até 24h após o recebimento do lead (Exceto leads recebidos aos fins de semana, sendo atendidos excepcionalmente no retorno das atividades)
	CRM
	5%

	3
	Cadência mínima
	6 contatos por lead (voz + texto)
	CRM
	5%

	4
	Disponibilidade operacional
	Jornada conforme contrato (Garantir disponibilidade operacional dentro da janela de atendimento definida pela Contratante. Segunda a sexta-feira das 09:00 às 18:00)
	Relatórios
	10%

	5
	Abordagem de atendimento consultiva e aderência a scripts
	Conformidade com diretrizes SEBRAE
	Monitoria e CRM
	5%

	6
	Registro completo e fidedigno
	100% das interações no CRM
	CRM
	10%

	7
	Relatórios mensais
	Entrega até dia 05
	Protocolo
	3%

	8
	Gravações e evidências
	Disponibilização mediante solicitação
	Amostragem Fiscalização
	3%

	9
	LGPD e segurança da informação
	Cumprimento integral
	Auditoria e conformidade
	10%

	10
	Saúde do Funil
	Conversão de lead para venda > 8%
	Auditoria e CRM
	10%



§2º (KPIs) Indicadores chave de performance Lote 1 Item 1 e 2 – Remuneração Variável: Métricas objetivas destinadas à mensuração de desempenho superior aos Níveis Mínimos de Serviço, utilizadas exclusivamente para apuração da remuneração variável, condicionada ao cumprimento integral dos NMS.
§3º Faixas da parcela variável Lote 1 Item 1 e 2: A parcela variável será calculada sobre o valor mensal da UCO ativa, conforme o nível de superação do item 10 (Saúde do Funil) da tabela do item §1º - NMS Lote 1, observado o limite máximo de 15%.
	Nível de Performance
	Critério de Superação
	Parcela Variável

	Nível 0
	Cumpre apenas NMS
	0%

	Nível 1
	Supera em 50% do NMS
	5%

	Nível 2
	Supera de 51% a 99% do NMS
	10%

	Nível 3
	Supera 100% dos NMS
	15%



§ 4º. NMS Lote 1 – Item 3 e 4 Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento:

	Item
	Indicador de Serviço
	Meta / Exigência Mínima
	Forma de Verificação
	Glosa Aplicável

	1
	Disponibilidade da Capacidade Operacional (UCO)
	100% das UCOs contratadas ativas durante o período de medição
	Ordem de Serviço (OS), relatório mensal de medição e registros de acesso aos sistemas
	3%

	2
	Cumprimento do horário operacional contratado
	100% de aderência ao horário de operação definido
	Relatórios operacionais
	2%

	3
	Atendimento dentro do prazo (todos os canais)
	≥ 95% dos atendimentos respondidos dentro do prazo estabelecido
	Relatórios de chat, e-mail, telefone e WhatsApp
	1%

	4
	Tempo médio de primeira resposta (TMR)
	Chat ≤ 5 minutos / E-mail ≤ 24h úteis
	Relatórios automáticos das ferramentas de atendimento
	2%

	5
	Validação inicial de cadastro de fornecedores
	≥ 95% das validações concluídas em até 3 dias corridos
	Logs do sistema de cadastro e workflow
	1%

	6
	Registro e acompanhamento de incidentes sistêmicos
	100% dos erros, bugs e instabilidades registrados e acompanhados até a resolução
	Sistema de chamados e histórico de interações
	3%

	7
	Acompanhamento da jornada do fornecedor
	≥ 95% dos fornecedores ativos com registro de acompanhamento
	CRM ou sistema de gestão
	1%

	8
	Monitoramento do desempenho e engajamento
	≥ 95% da base ativa monitorada mensalmente
	Relatórios de desempenho e engajamento
	1%

	9
	Prospecção ativa de fornecedores Sebraetec
	Execução de 100% do volume mensal planejado
	Relatórios de prospecção e CRM
	2%

	10
	Acompanhamento do funil de conversão
	≥ 95% das oportunidades acompanhadas até a homologação
	CRM
	5%

	11
	Gestão e reporte de indicadores operacionais
	100% dos indicadores definidos entregues mensalmente
	Relatórios gerenciais
	2%

	12
	Segurança da informação e LGPD
	0 incidentes de violação de dados ou acessos indevidos
	Relatórios de segurança e auditorias
	10%

	13
	Uso exclusivo de sistemas autorizados
	100% das operações realizadas em sistemas homologados
	Auditoria de sistemas
	5%



§ 4º. NMS Lote 2 Oferta de eventos, produtos gratuitos e confirmação de presença
	Item
	Indicador de Serviço
	Meta / Exigência Mínima
	Forma de Verificação (Auditável)
	Glosa Aplicável

	1
	Disponibilidade da Capacidade Operacional (UCO)
	100% das UCOs contratadas ativas durante o período de medição
	Ordem de Serviço (OS), relatório mensal de medição e registros de acesso aos sistemas
	3%

	2
	Cumprimento do horário operacional contratado
	100% de aderência às 8 horas diárias previstas por UCO
	Relatórios operacionais
	5%

	3
	Prospecção ativa e reativa conforme listas fornecidas pela contratante
	Execução de 100% do volume mínimo mensal definido pela CONTRATANTE
	CRM (Salesforce) e relatórios de prospecção
	5%

	4
	Registro de interações no CRM oficial
	100% das interações registradas de forma completa no Salesforce
	Auditoria de registros no CRM
	5%

	5
	Atendimento dentro do prazo (todos os canais)
	≥ 95% dos atendimentos realizados dentro do prazo estabelecido
	Relatórios de telefone, WhatsApp, e-mail e plataformas digitais
	3%

	6
	Tempo médio de primeira resposta (TMR)
	Telefone/WhatsApp ≤ 10 min / E-mail ≤ 24h úteis
	Relatórios automáticos das ferramentas de atendimento
	2%

	7
	Captação e confirmação de presença em campanhas
	100% das presenças confirmadas registradas no CRM
	Relatórios de campanhas e CRM
	3%

	8
	Condução da jornada até conversão ou direcionamento
	100% das oportunidades acompanhadas até conversão ou direcionamento final
	CRM (funil e histórico de interações)
	5%

	9
	Execução de follow-ups estruturados
	100% das oportunidades com follow-up registrado conforme fluxo definido
	CRM
	2%

	10
	Gestão e reporte de indicadores operacionais
	100% dos indicadores definidos entregues mensalmente
	Relatórios gerenciais validados
	2%

	11
	Segurança da informação e conformidade com LGPD
	0 incidentes de violação de dados ou acessos indevidos
	Relatórios de segurança e auditorias
	10%

	12
	Uso exclusivo de sistemas homologados
	100% das operações realizadas em sistemas autorizados
	Auditoria de sistemas
	5%




CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou unilateralmente pelo SEBRAE/PR, mediante comunicação com antecedência de 30 (trinta) dias, ou ainda, nas seguintes hipóteses:
I. Pela decretação de falência, dissolução da sociedade, alteração social que prejudique a execução do contrato ou insolvência de quaisquer das partes;
II. Pelo inadimplemento total ou parcial das condições constantes do presente contrato, exceto se resultante de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
III. Pela não regularização da documentação fiscal no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação encaminhada pela Assessoria Jurídica do SEBRAE/PR, que poderá ser realizada, inclusive, por e-mail;
[bookmark: _Hlk97542756]IV. Pelo interesse público, pautado na conveniência e oportunidade, bem como na transparência e notoriedade do fato gerador da rescisão.
§1º. Anteriormente à rescisão, será assegurada à CONTRATADA a possibilidade de exercer o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação recebida por e-mail.
§2º. Todos os pedidos formalmente realizados antes da rescisão deverão ser atendidos integralmente, no prazo e preço previstos, bem como os pagamentos ainda não realizados por serviços já prestados.
§3º. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o SEBRAE/PR poderá deduzir, dos pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços objeto deste contrato, o valor equivalente aos danos ou prejuízos causados ao SEBRAE/PR, mediante instauração de processo de apuração de responsabilidade, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES
São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do SEBRAE/PR; 
[bookmark: _Hlk6820724]b) admitir em seu quadro societário ex-empregado ou ex-dirigente do Sistema SEBRAE, desligados há menos de 18 (dezoito) meses; e
[bookmark: _Hlk6820732]c) a utilização da força de trabalho de ex-empregado ou ex-dirigente do Sistema SEBRAE, desligados há menos de 18 (dezoito) meses, na execução direta do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão deste contrato será realizada pela Sra. Acea Evgueni Ratcheva, enquanto a fiscalização será realizada pelo colaborador Gabriel Ernesto Hofmann, ambos designadas formalmente pela gerência da Regional Sul., por intermédio dos seguintes endereços eletrônicos:

I. Gestora do contrato: ARatcheva@pr.sebrae.com.br    
II. Fiscal do contrato: ghofmann@pr.sebrae.com.br  

Parágrafo único. Fica estabelecido o seguinte endereço eletrônico para comunicação formal com o responsável da CONTRATADA: xxxxxxxx (e-mail), (xxxxxxxx e telefone: xxxxxxxx(telefone), xxxxxxxxx, nome da pessoa responsável para contato: xxxxxxxx.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO E DA OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA AO CÓDIGO DE ÉTICA DO SEBRAE/PR
[bookmark: _Hlk149567624]Por este instrumento, as partes declaram conhecimento e obrigam-se a cumprir e fazer cumprir as leis do país de combate à prática de atos lesivos ao patrimônio público e atentatórios aos princípios administrativos, e ao Código de Ética do SEBRAE/PR, ao mesmo tempo em que aceitam observar integralmente sua abrangência, princípios, deveres, direitos, vedações e demais regras e condições nele previstos, bem como adotar todas as medidas cabíveis para o seu fiel cumprimento.

§1º. Para fins de cumprimento do disposto neste item, a CONTRATADA declara que:

[bookmark: _Hlk149567684][bookmark: _Hlk155771231]I. recebeu o código de ética (disponível em https://extranet.pr.sebrae.com.br/portal/cod-etica/CodigodeEticaSEBRAEPR.pdf ), está ciente e aceita suas condições;
II. conhece, entende e observa as leis destinadas ao combate à corrupção no país;
III. não foi condenada por prática de corrupção;
IV. seus sócios, diretores, administradores, empregados e prepostos não cometerão, sob pena de responsabilização, qualquer ato ilícito, nem auxiliarão, incitarão ou instigarão terceiros a cometerem atos ilícitos, que incluem oferecer, conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doações, compensações, benefícios ou quaisquer outras vantagens indevidas e/ou ilegais para si ou para terceiros, bem como o desvio de finalidade do presente instrumento, que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata;
V. adotará as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros contratados.

§2º. A CONTRATADA se obriga a arcar com todos os prejuízos gerados ao SEBRAE/PR relativos a todo e qualquer passivo, demandas, imagem, perdas e/ou danos, penalidades decorrentes de responsabilização por atos de corrupção, seja no âmbito administrativo ou civil, custas judiciais, honorários advocatícios e eventuais despesas que porventura venha a ter, desde que fique absolutamente comprovada sua culpa e o nexo de causalidade entre o ato realizado e o dano causado ao SEBRAE/PR.

§3º. O descumprimento desta cláusula ensejará a rescisão imediata deste registro de preço, observados os princípios do contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de eventual penalidade e/ou outra providência extrajudicial ou judicial cabível.

[bookmark: _Hlk102471340]CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
As partes comprometem-se a:

a) cumprir integralmente o contido na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e na Política de Privacidade e Tratamento de Dados Pessoais do Sistema Sebrae;
b) resguardar a integridade e a confidencialidade de todos os dados pessoais tratados em decorrência do presente contrato, não devendo, em hipótese alguma, utilizar, compartilhar e/ou tratar referidos dados para outros fins, salvo para cumprimento de obrigação legal.

§1º. As partes obrigam-se a comunicar formalmente um ao outro, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o conhecimento do fato, qualquer incidente de segurança que possa ferir os direitos dos titulares de dados pessoais.

§2º. A violação de quaisquer dos compromissos e obrigações estabelecidos neste contrato e/ou nas leis brasileiras em geral dará ao SEBRAE/PR o direito de rescindir o presente contrato e aplicar as sanções administrativas previstas neste instrumento, garantido o direito da CONTRATADA ao contraditório e à ampla defesa, bem como tomar as eventuais medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de forma eletrônica, por meio do portal Certisign, juntamente com duas testemunhas.

Curitiba, .......... de .................... de ...........
SEBRAE/PR


	xxxxxx
	
	xxxxxx

	Diretor xxxxx
	
	Diretor xxxxx


	xxxxxx
	
	xxxxxx

	Gestor do contrato
	
	Fiscal do contrato




Xxxxxxxxxxxxxxx
Gerente da XXXXXX

CONTRATADA 


xxxxxx
cargo
Testemunhas:

I. Nome						2)	Nome
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